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ATA N' 1 5 DA SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO UNIVERSITÁRIA V

Ata da sessão ordinária do Conselho
Universitário realizada no dia 25 de
setembro de 2019, às 14 horas, na sala Prof.
Ayrton Roberto de Oliveira.
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Aos vinte e cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove, às quatorze horas,
na sala Prof. Ayrton Roberto de Oliveira, reuniu-se o Conselho Universitário da Universidade
Federal de Santa Catarina (UFSC), em caráter ordinário, convocado por meio do Ofício
Circula n' 15/2019/SODC/CUn, para apreciação e deliberação da matéria nos tempos da
convocação
Compareceram à sessão, conforme atesta a lista de sequência subscrita em apartado:
Alexandre Marino Costa, Cristiane Deram, Sebastião Roberto Soares, Rogério Cid Bastos,
Walter Quadros Seiffert, Alexandre Verzani Nogueira, Oscar Bruna-Romero, Antânio
Alberto Brunetta, Rosalba Mana Cardoso Garcia, Celso Spada, Fabrício de Souza Neves,
Claudia Angela Maziero Volpato, Líbio Hernanes Bezerra, José lsaac Pilati, Everton das
Neves Gonçalves, Silvana De Gaspari, Richard Perassi Luiz de Sousa, Antânio Renato
Pereira Moro, Minam Furtado Hartung, Carlos Antânio Oliveira Vieira, Irineu Manoel de
Souza, Pedro Antonio de Meio, Edson Roberto de Pieri, Marcio Holsbach Costa, Eugênio
limão, Maurício Girardi, Jogo Luiz Mastins, Adriano Peres, Juliano Gil Nunes Wendt,
Crysttian Amantes Paixão, Cátia Regina Salva de Carvalho Pinto, André Vanderlinde da Salva,
Carmem Mana Oliveira Muller, Daniel Ricardo Castelan, Guilherme Ernani Vieira, Valdir
Alvim da Salva, Renato Oba, Luana Renostro Heinen, Alexandra Susana Latim, Glória.
Resina Botelho, Adilson Luiz Pinto, Josiana Piccolli, Marmelo Bittencourt, José
Mattos, Anderson Roberto Oliveira, Flávia Aline de Oliveira, Ana Lera
César de Andrade, Taylana Ramos Pirocca, Clarens Chery, Leonardo Souza Godim de
Oliveira e Mateus Engel Voigt. JustiÊlcaram as ausências os conselheiros Marmelo Sabottka,
José Leomar Todesco, Caroline Rodrigues Vaz, Thainá Castro Costa Figueiredo Lopes,
Rafael Gallina Delatorre, Silvia Lopes de Sana Taglialenha, Luiz Guilherme Antonacci
Guglielmo e Jane Mau Block. Dando continuidade, o presidente confirmou o quórum
declarou aberta a sessão, procedendo ao ato de posse do novo conselheiro Gabriel César
Andrade, para, na condição de titular, representar o Diretório Central dos Estudantes
conforme os termos da Portaria n' 21 42/2019/GR. Houve o debate entre os conselheiros
o reordenamento da ordem do dia. A conselheira Ana Lara Schlindwein solicitou a retirada do
item 2, justificando que a pós-graduação está em plena greve estudantil, então os
APG estão destinados a isso neste momento e a greve atravessou um momento de
ampla do pós-mestrado. Acordados os a)ustes, a ordem do dia foi aprovada por
Após, o conselheiro Marco Antânio Marcon Pinheiro Machado comentou
extraordinária aberta, convocada pela reitoria na audiência pública de 24 de
seria realizada na semana seguinte, tendo como pauta questões relacionadas à greve
estudantil. A matéria foi discutida entre os conselheiros. Foram colocadas duas proposições,
quais sejam, seguir o acordado com os estudantes em assembleia,
segunda-feira, 30 de setembro, ou deixar a solicitação em aberto,
novos

anteriormente preparada e enviada a todos os conselheiros via correio eletrõnico(
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pautas seriam as situações política e orçamentária pela qual passa a instituição. Em seguida, o
conselheiro Clarens Chery fez a leitura de um encaminhamento direcionado à reitoria e que
foi declamado na referida audiência pública sobre a questão dos imigrantes e do movimento
estudantil negro. O presidente retomando a palavra, argumentou que já existiria uma comissão
em conjunto com a SAAD para tratar de tais assuntos, e que tal matéria poderia entrar como
ponto de pauta de uma reunião ordinária do Conselho Universitâio. Na sequência,
prosseguiu-se à apreciação dos itens pautados, de acordo com o que segue. 1. Apreciação e
aprovação das ates das sessões relativas a 28 de maio; 25 de junho e 02 de julho de 2019.
Foi dispensada a leitura das atam, considerando-se que todos haviam tido conhecimento de seu
conteúdo pelo fato de elas terem sido encaminhadas por correio eletrõnico com a devida
antecedência. O presidente submeteu à discussão e à votação os demais documentos, os quais
foram aprovados por unanimidade, sem ressalvas. 2. Processo n' 23080.041741/2019-11.
Objeto: Apreciação da aprovação ad ngerendwm acerca da proposta de alteração da
Resolução Normativa n' 52/2015/CUn, que regulamenta as ações afirmativas na
graduação da UFSC, sob relatoria do conselheiro Juliano Gil Nunes Wendt. Relatoria-vista
conselheiro Leonardo Souza Godim de Oliveira. Os relatores apresentaram pareceres
favoráveis às alterações, confomle os termos do Parecer n' 11/2019/CUn e do parecer de
vista. O conselheiro Leonardo Souza Godim de Oliveira esclareceu que havia elaborado um
novo parecer, no qual somou-se ao parecer anterior. O conselheiro Juliano Gil Nunes Wendt
explanou que fora incluído o seguinte trecho: "com o quociente a ser arredondado para o
próximo número inteiro", e que fora trocado o artigo 19 para 18. Em seguida, o conselheiro
Sebastião Roberto Soares argumentou a respeito da redação do artigo 12, envolvendo o
arredondamento do quociente do número de vagas, o qual ele considerou incorreto. O
conselheiro Carlos Antânio Oliveira Vieira sugeriu que se mantivesse a redação na fomla em
que estava, pois, em suas palavras, tratava-se de proporções estabelecidas pela lei. Também
anunciou que seu voto seria contrário, visto que a alteração que havia sido proposta
descumpriria a lei das Ações Anlrmativas, e porque discordava de outros pontos já levantados
na última reunião. Posto em discussão a matéria e posteriomlente em votação, o plenário
ratiÊlcou o ad r( Áerendum, por maioria de voto, os termos do Parecer n' 1 1/2019/CUn. 3.
Processo n' 23080.072778/2015-68. Objeto: Apreciação da proposta de Resolução
Normativa relativa ao Estágio Pós-Mestrado na UFSC, sob relatoria da conselheira
Rosalba Mana Cardoso Garcia. Relatoria-vista Ana Lara Schlindwein. Processo retirado de
pauta, confomle solicitado no início da sessão. 4. Processo n' 23080.038957/2019-08.
Objeto: Apreciação do Relatório Anual de Gestão da Fundação de Amparo à Pesquisa e
Extensão Universitária (FAPEU), em atendimento ao inciso 1, $ 1' do art. 5' do Decreto
n' 7.423/10, sob relatoria do conselheiro Jogo Luiz Mastins. O relator apresentou parecer
favorável a aprovação do Relatório Anual de Gestão da Fundação de Amparo Pesquisa e
Extensão Universitária (FAPEU), referente ao exercício de 2018, conforme os termos do
Parecer n' 12/2019/CUn. 5. Processo n' 23080.047060/2019-67. Objeto: Apreciação do
Relatório Anual de Gestão da Fundação Stemmer para Pesquisa, Desenvolvimento e
Inovação (FEESC), em atendimento ao inciso 1, $ 1' do art. 5' do Decreto n' 7.423/10 e à
Lei n' 8.958/1994, sob relatoria do conselheiro Arnoldo Debatin Neto. O relator apresentou
voto favorável a ratificação do Relatório de Gestão da FEESC para o ano de 2018, conforme
os termos do Parecer n' 13/2019/CUn. 6. Processo n' 23080.053926/2019-79. Objeto:
Apreciação do contido no Ofício n' 022/2019/AUDIN, o qual trata de prorrogação da
permanência de servidor na função de Auditor-Chefe da Auditoria Interna da
sob relatoria do conselheiro Pedro Antonio de Meio. O relator apresentou voto favorável
prorrogação objeto deste processo, confomie os tempos do Parecer n' 14/2019/CUn.
Processo n' 23080.044169/2019-42.
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instituída pela Portaria 226/2019/PROGRAD, que teve;:1%mini/ finalidade analiXak e
propor alterações no sistema de provas e no processo de seleção do Vestibular da UFSC, 1. gx

com vistas à seleção de alunos para as vagas nos cursos de graduação presenciais, a l
serem oferecidas no ano letivo de 2020, sob relatoria da conselheira Silvia Lopes de Sena \
Taglialenha. A relatora apresentou parecer favorável ao relatório da Comissão instituída pela \
Portaria n' 226/2019/PROGRAD, conforme os termos do Parecer n' 16/2019/CUn. 8. t'\
Processo n' 23080.050570/2019-11. Objeto: Apreciação da solicitação de concordância \\
da UFSC para que a Fundação de Amparo à Pesquisa e Extensão l.Jniversitáriat..... \
(FAPEU) possa renovar pedido de autorização para apoiar a Universidade Federal da Xq;iXIS)
Fronteira Sul, sob relatoria do conselheiro Eugênio Simão. O relator apresentou voto \NW'/
favorável pela renovação da FAPEU como fundação de apoio a Universidade Federal da '$
Fronteira Sul (UFFS) confomle os termos do parecer n' 15/2019/CUn. 9. Processo n'f'' \\
23080.078878/2018-41 . Objeto: Apreciação da solicitação de alterações no Regimento do
Centro de Blumenau, relatoria da conselheira Cátia Regina Silva de Carvalho Pinto. Com a
palavra a conselheira Cátia Carvalho expôs seu parecer. Finalizada a leitura, o conselheiro
Carlos Vieira apresentou uma questão de ordem, argumentando que, visto que a matéria em
questão versava sobre alteração em um regimento, seria necessário seguir a praxe de apreciar
o processo em uma sessão especial com quórum qualificado. Ratificou que não seria <
necessário enviar as alterações ao Conselho Nacional de Educação (CNE), por conta somente «
do anexo, mas que o assunto precisaria passar por uma sessão especial com quórum
qualiHlcado. A conselheira Cátia Carvalho disse que havia uma orientação da Procurador
Federal junto à Universidade Federal de Santa Catarina de que a apreciação não necessitaria
de quórum especial, mas acrescentou que também estava em dúvida quanto a essa questão.
Em seguida, sugeriu baixar em diligência para consultar a Procuradoria/UFSC para dirimir tal
questão. O conselheiro Jogo Martins questionou a proposta e sugeriu que a dúvida suscitada
fosse esclarecida pelo presidente e que o tema fosse posteriormente inserido em pauta. O 'k\ .
presidente pediu auxílio dos membros quanto ao entendimento do que dispõe o Estatuto da ''-?<.)
instituição sobre o assunto, haja vista que se tratava de alteração no regimento de centro de '\ÇI
ensino. A conselheira Cátia Carvalho acrescentou que haveria alteração no anexo com a \. $
criação de cursos. Definiu-se por Him que o processo seria retirado de pauta. lO. Informes '\\ç=
gerais. O conselheiro Carlos Vieira manifestou sua preocupação em relação ao novo sistema C
do plano de saúde da universidade, no tocante ao novo valor, o qual ele considerou \ .+
"insustentável" em relação ao anteriomiente aplicado, visto que o mesmo seria multiplicado \.''\>
pelo número de dependentes. Retomando a palavra, o presidente certiHicou que tal questão N'\<:\...
seria verificada. Por fim, o presidente agradeceu a presença de todos e encerrou a sessão, da \i
qual, paa constar, eu, Raquel Pinheiro, secretária-geral dos Órgãos Deliberativos Centrais,
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lavrei a presente ata, que, após ser aprovada, será assinada pelo senhor presidente e pelos
demais conselheiros, estando a gravação integral da sessão à disposjçã(àna página d6} Orgãos

pclibcra le setembro de 2019
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